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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputada  Federal  Carla  Zambel l i  –  PL/SP

RQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N        ,  DE 2024

(Da Sra .  CARLA ZAMBELLI)

Sol ic i ta-se  ao  Minis t ro  de  Estado  da
Educação,  Sr .  Camilo  Santana,
informações  sobre  a  cont inuidade  do
uso  de  bônus  regionais  por
univers idades  públ icas ,  após  decisão
do  STF  que  considerou  a  prá t ica
inconst i tucional .

Com  fundamento  no  ar t .  50,  §2º ,  da  Const i tu ição  Federal ,  e  nos
ar ts .  115  e  116  do  Regimento  In terno  da  Câmara  dos  Deputados ,  requei ro
que  se jam  sol ic i tadas  ao  Minis t ro  de  Estado  da  Educação,  Sr .  Camilo
Santana,  as  seguin tes  informações :

1. Quais  são  as  jus t i f ica t ivas  legais  apresentadas  pelo  MEC  para  a
manutenção  do  bônus  regional  em  univers idades  públ icas,
considerando  a  decisão  v inculante  do  STF  no  processo  Rcl  65.976/MA
que declarou  a  inconst i tucional idade dessa  prá t ica?

2. Quais  medidas  concretas  foram  adotadas  pelo  MEC  para  assegurar  o
cumprimento  da  refer ida  decisão  judic ia l  e  para  or ien tar  as
univers idades  públ icas  a  cessarem a  ut i l ização  do  bônus  regional?

3. Exis te  a lgum  parecer  da  Consultor ia  Jur íd ica  do  MEC  que  just i f ique  a
manutenção  do  bônus  regional  após  a  decisão  do  STF?  Em  caso
af i rmat ivo ,  favor  fornecer  cópia  do  refer ido  parecer .

4. Quais  univers idades  federa is  a inda  ut i l izam  o  bônus  regional  em  seus
processos  se le t ivos,  e  quais  medidas  o  MEC  tem  adotado  para  que
essas  ins t i tu ições  cumpram a  decisão  judic ia l?

5. Quais  foram  os  cr i tér ios  ut i l izados  pelo  MEC  para  se lecionar  os
par t ic ipantes  do  colóquio  "Ações  Afi rmat ivas  Próprias  das  IES  -  o *C
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Reflexo  do  Bônus  Regional  na  Mobi l idade  e  Evasão  no  Ensino
Superior" ,  rea l izado  em  09  de  se tembro  de  2024,  e  quais  foram  os
principais  encaminhamentos  resul tan tes  desse  evento?

JUSTIFICAÇÃO

Senhor  Pres idente,  nobres  pares ,  em  fevereiro  de  2024,  o
Supremo  Tribunal  Federal ,  no  julgamento  do  processo  Rcl  65.976/MA,
sob  a  relator ia  da  Minis tra  Cármen  Lúcia,  declarou  a
inconst i tuc ional idade  da  apl icação  do  bônus  regional  em  processos
selet ivos  de  univers idades  públicas .  A  decisão,  de  caráter  vinculante,
f i rmou  jur isprudência  ao  determinar  a  imediata  cessação  dessa  prát ica
em todo  o  terr i tór io  nacional ,  uma vez  que  viola  o  pr incípio  da  isonomia
previs to  no  ar t igo  5º  da  Const i tuição  Federal .  A prát ica  de  inf lacionar  as
notas  de  candidatos  com  base  em  cr i tér ios  geográf icos  foi  considerada
uma  afronta  ao  pr incípio  da  igualdade,  dis torcendo  o  acesso  equitat ivo
ao ensino  superior .

De  acordo  com  a  decisão  da  Primeira  Turma  do  STF,  o  bônus
regional  não  possui  respaldo  legal ,  uma  vez  que  introduz  um  cri tér io
selet ivo  baseado  na  or igem  geográf ica  dos  candidatos ,  o  que  é  proibido
pelo  ar t igo  19,  inciso  III ,  da  Const i tuição  Federal .  Conforme  destacou  a
Minis tra  Cármen  Lúcia  em  seu  voto,  “o  cr i tér io  de  bonif icação  baseado
na  or igem  ou  procedência  dos  cidadãos  é  inconst i tuc ional  por  contrar iar
o  pr incípio  da  isonomia  e  não  possui  suporte  legal” .  Essa  postura  foi
corroborada  pelos  Minis tros  Luís  Roberto  Barroso,  Gilmar  Mendes,
Alexandre  de  Moraes  e  Flávio  Dino,  os  quais  reforçaram  a  necess idade
de  assegurar  que  todos  os  bras i le iros  tenham  acesso  igual i tár io  às
oportunidades  oferecidas  pelo  Estado,  independentemente  de  sua
procedência  geográf ica.

Apesar  da  clareza  dessa  determinação,  observou-se  uma
resis tência  ins t i tucional  por  par te  de  algumas  univers idades  federais  e ,
pr incipalmente,  do  Minis tér io  da  Educação  (MEC),  que,  ao  invés  de
adotar  medidas  concretas  para  garant ir  a  apl icação  da  decisão  do  STF,
organizou,  em  09  de  setembro  de  2024,  o  evento  "Colóquio:  Ações
Afirmativas  Próprias  das  IES  -  o  ref lexo  do  bônus  regional  na
mobil idade  e  evasão  no  Ensino  Superior" ,  real izado  no  Auditór io  do
Edif ício  Anexo  II  do  Minis tér io  da  Educação,  em  Brasí l ia .  Este  evento,
que  contou  com a  par t ic ipação  de  gestores  de  univers idades  federais  que
ainda  ut i l izam o  bônus  regional ,  teve  como  objet ivo  promover  a  t roca  de
experiências  e  debater  a  continuidade  da  prát ica,  o  que  representa  uma
clara  afronta  à  decisão  judicia l .
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A  continuidade  da  ut i l ização  do  bônus  regional ,  especialmente
após  o  posicionamento  unânime  do  STF,  afeta  gravemente  a  isonomia  no
acesso  ao  ensino  superior  em  todo  o  Brasi l ,  tanto  para  alunos  cot is tas
quanto  para  não  cot is tas  de  es tados  que  não  ut i l izam  essa  bonif icação.
Como mencionado  na  denúncia  regis trada  no  Minis tér io  da  Educação  sob
o  número  23546.078309/2024-29,  a  prát ica  de  inf lacionar  as  notas  dos
candidatos  em  até  20%  cria  um  desequil íbr io  ar t i f ic ial  na  concorrência
pelas  vagas  nas  univers idades  públicas ,  prejudicando  não  apenas  os
candidatos  de  es tados  onde  não  há  a  apl icação  do  bônus,  mas  também  os
próprios  cot is tas  dos  es tados  que  adotam  a  prát ica,  uma  vez  que  são
obrigados  a  optar  entre  concorrer  pelas  vagas  reservadas  a  cot is tas  ou
usufruir  da  bonif icação.

A  decisão  do  STF  foi  c lara  ao  af irmar  que  a  autonomia
univers i tár ia ,  previs ta  no  ar t igo  207  da  Const i tuição,  não  pode  ser
ut i l izada  como  just i f icat iva  para  prát icas  que  perpetuem  desigualdades
regionais  e  sociais .  O  princípio  da  isonomia  exige  que  as  univers idades
públicas  respei tem  o  direi to  de  todos  os  cidadãos  a  condições  iguais  de
acesso  ao  ensino  superior .  Portanto,  o  uso  do  bônus  regional ,  ao
contrár io  do  que  se  poderia  argumentar  em defesa  de  uma maior  inclusão
social ,  acaba  por  reforçar  as  desigualdades  exis tentes ,  uma  vez  que
beneficia ,  majori tar iamente,  candidatos  de  escolas  par t iculares  de  el i te
nas  regiões  onde  o  bônus  é  apl icado,  em  detr imento  de  es tudantes  de
escolas  públicas  e  cot is tas  de outros  es tados.

Além  disso,  com  a  entrada  em  vigor  da  nova  Lei  de  Cotas  em
2024,  a  s i tuação  dos  alunos  cot is tas  tornou-se  ainda  mais  cr í t ica.  A nova
legis lação  prevê  que  os  alunos  cot is tas  devem inicia lmente  competir  pela
ampla  concorrência  em igualdade  de  condições ,  para  só  depois  concorrer
às  vagas  reservadas .  No entanto,  o  bônus  regional  inviabi l iza  a  apl icação
plena  desse  pr incípio,  pois  ao  inf lacionar  ar t i f ic ialmente  as  notas  dos
candidatos  de  ampla  concorrência ,  impossibi l i ta  que  os  cot is tas  tenham
chances  reais  de  competir  em igualdade  de condições .

Portanto,  é  fundamental  que  o  Minis tér io  da  Educação  adote
medidas  imediatas  para  garant ir  que  todas  as  univers idades  públicas
cessem  a  ut i l ização  do  bônus  regional ,  em  conformidade  com  a  decisão
judicia l  do  STF.  A  res is tência  do  MEC  em  aplicar  essa  decisão  não
apenas  compromete  a  isonomia  no  acesso  ao  ensino  superior ,  mas
também  gera  insegurança  jur ídica  para  os  candidatos  e  para  as  próprias
univers idades ,  que  podem  ser  alvo  de  ações  judiciais  por
descumprimento  de  ordem judicial  vinculante.  A  real ização  de  colóquios
que  buscam  debater  a  continuidade  de  uma  prát ica  já  declarada
inconst i tuc ional  pelo  STF sugere,  a inda,  uma grave  omissão  por  par te  do
MEC  em  seu  dever  de  zelar  pela  conformidade  das  pol í t icas  públicas *C
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educacionais  com a  ordem jur ídica  vigente.

Em  suma,  es te  requerimento  busca  esclarecer  as  razões  que
levaram  o  MEC  a  organizar  um  colóquio  para  debater  a  continuidade  do
bônus  regional ,  em  desobediência  à  decisão  do  Supremo  Tribunal
Federal ,  bem  como  as  ações  concretas  que  o  Minis tér io  es tá  tomando
para  assegurar  a  conformidade  das  univers idades  públicas  com  a  decisão
vinculante  do  STF.  Requer-se,  a inda,  a  t ransparência  nas  pol í t icas  de
acesso  ao  ensino  superior ,  para  que  todos  os  bras i le iros  possam competir
em  condições  de  igualdade,  como  determina  a  Const i tuição  Federal .  A
continuidade  dessa  prát ica,  caso  não  seja  corr igida,  compromete  a
confiança  no  s is tema  jur ídico  bras i le iro  e  nas  ins t i tuições  que  deveriam
zelar  pela  jus t iça  e  pela  igualdade  de oportunidades .

Com  base  nos  fundamentos  jur ídicos  apresentados,  f ica
evidente  que  o  bônus  regional ,  a lém  de  inconst i tuc ional ,  fere  os
princípios  basi lares  da  igualdade  e  da  isonomia.  A  ação  do  MEC,  ao
invés  de  promover  o  cumprimento  da  decisão  judicia l ,  parece  agir  na
direção  contrár ia ,  incentivando  a  perpetuação  de  uma  prát ica  que  já  foi
julgada  como prejudicia l  e  discr iminatór ia .

Sala das Sessões,    de                     de 2024.

CARLA ZAMBELLI
Deputada Federal
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